
   
 

   
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA AGENTE DE 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR PARA ATUAR NO ACOMPANHAMENTO, 

APOIO E SUPORTE AOS ALUNOS ELEGÍVEIS AOS SERVIÇOS DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

A Direção das Escolas Estaduais, localizadas no município de SÃO PAULO, jurisdicionada à Unidade 

Regional de Ensino – URE NORTE 2, torna público o Processo Seletivo Simplificado - PSS para 

seleção de Agente de Organização Escolar - AOE, para atuar no acompanhamento, apoio e suporte 

aos alunos elegíveis aos serviços da Educação Especial com supervisão e acompanhamento da 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CECTD) desta URE, conforme as 

condições estabelecidas neste edital. 

I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

O presente processo seletivo destina-se à seleção de AOE, que possuam vínculo ativo, nas 

categorias efetivo, estável ou contratado por tempo determinado, nos termos da Lei 

Complementar nº 1.093/2009, bem como candidatos interessados na contratação temporária para 

exercício na função de AOE, com atuação prioritária no acompanhamento, apoio e suporte aos 

alunos elegíveis aos serviços da Educação Especial, conforme Edital 002/2026 - Banco de Talentos 

e Resolução SE nº 52/2011, alterada pela Resolução SEDUC nº 142/2026. 

 

II – DAS VAGAS 

As Escolas Estaduais disponibilizam, por meio deste edital, um total de vagas, conforme lista abaixo, 

para atuação de AOE junto aos alunos elegíveis aos serviços da Educação Especial. 

ESCOLA ESTADUAL VAGAS 

Ademar Hiroshi Suda, Prof. 1 

Alberto Cardoso De Mello Neto, Dr. 1 

Albino Cesar 1 

Alfredo Gomes, Prof. 1 

Alfredo Inacio Trindade 0 

Amenaide Braga De Queiroz, Profa. 0 

Angelo Bortolo 1 

Antonio José Leite, Prof  1 

Arlete Terezinha Pizão, Profa 2 

Arnaldo Barreto  0 

Assis Jose Ambrosio 1 

Carlos De Laet, Prof  1 



   
 

   
 

Carmosina Monteiro Vianna, Profa 1 

Castro Alves 1 

Cyrene de Oliveira, Dª  1 

David Eugenio Dos Santos, Prof. 1 

Dilson Funaro, Ministro    1 

Dirce Pastore Donato, Profa 1 

Elza Saraiva Monteiro, Profa. 1 

Eunice Terezinha De Oliveira Fragoas, Profa 1 

Eurico Figueiredo, Prof 1 

Euripedes De Castro 1 

Felicio Tonetti 1 

Francisco Voccio 1 

Gabriela Mistral  0 

Guilherme de Almeida 1 

Gustavo Barroso  1 

Inhaúma, Almirante Visconde de 1 

Izac Silvério, Prof 1 

João Baptista Alves Silva, Prof 1 

João Ligabue, Cônego. 1 

Johann Gutenberg 1 

José do Amaral Mello, Prof 1 

José Marcelino da Fonseca, Major 1 

José Maria Reys, Prof 1 

Judith Guimarães dos Santos, Proª 1 

Julio Pestana 2 

Justino Cardoso, Dr  1 

Lael De Moura Prado, Prof 1 

Leonidas Paiva, Prof  0 

Leovergilio Moreira, Prof 1 

Luiz Amaral Wagner, Prof. 1 

Luiz Lázaro Zamenhof, Dr 1 

Maria Angelita Sayago Laet, Profa 1 

Maria Antonietta De Castro, Profa 1 

Marly Diva Bonfanti, Profa 1 

Miguel Vieira Ferreira, Dr 1 

Nelson Gomes Caetano, Prof. 2 

Paul Hugon, Prof. 1 

Paulo Leivas Macalão, Pastor 1 

Pedro Alexandrino 1 

Pedro De Moraes Victor, Dr 1 

Philomena Baylão, Profa 1 

Provincia de Nagasaki 1 

Rafael de Moraes Lima, Prof 0 



   
 

   
 

Raquel Assis Barreiros, Profa  0 

República do Chile 1 

Rita Bicudo Pereira, Profa 0 

Ruy Barbosa, Conselheiro 0 

Sebastião De Souza Bueno, Prof 1 

Sergio Da Costa, Prof 1 

Silva Jardim  0 

Sócrates Brasileiro Sampaio de Souza Vieira de Oliveira, Dr. 1 

Terezine Arantes Ferraz, Bibliotecária. 2 

Tito Prates da Fonseca   1 

Veridiana Camacho Carvalho, Profa.  1 

Victor dos Santos Cunha, Prof 1 

Yolando Mallozzi 1 

TOTAL 62 

 

III – DOS PRÉ-REQUISITOS PARA A FUNÇÃO 

O candidato deverá atender os seguintes requisitos: 

Possuir formação, com carga horária mínima de cento e oitenta horas, conforme Decreto nº 

12.686/2025, alterado pelo Decreto nº 12.773/2025 que habilite o profissional a atuar no 

acompanhamento, apoio e dar suporte aos alunos elegíveis aos serviços da Educação Especial, 

podendo o candidato já estar cursando ou manifestar interesse em cursar a formação referida, 

desde que conclua no prazo máximo de até três meses, contados da data da celebração do 

contrato. 

IV – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO 

Para os candidatos com vínculo ativo, não haverá alteração de vencimentos ou jornada, uma vez 

que as atividades estão previstas nas atribuições do AOE. 

A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, de forma presencial, vedado o regime 

de teletrabalho. 

V – DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

O candidato selecionado exercerá as atribuições inerentes à função de Agente de Organização 

Escolar – AOE, com atuação prioritária no acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis 

aos serviços da Educação Especial, conforme previsto na Resolução SEDUC nº 52/2011 e na 

Resolução SEDUC nº 142/2025. 

O serviço de acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis aos serviços da Educação 

Especial compreende o atendimento a estudantes com deficiência ou Transtorno do Espectro 



   
 

   
 

Autista – TEA, incluindo apoio às atividades de alimentação, higiene, locomoção e às atividades 

escolares, visando à mediação escolar, à comunicação, à interação social e ao apoio à execução 

das atividades, tanto em sala de aula quanto durante todo o período de permanência do estudante 

na unidade escolar. 

VI – DA INSCRIÇÃO 

O candidato deverá realizar sua inscrição, nesta unidade escolar, no período de 12 de maio de 

2026 até 20 de maio de 2026 através de preenchimento de ficha de inscrição na Unidade Escolar 

de sua preferência, no horário das 8h até 16h.  

Na entrevista, o candidato deverá apresentar todo os documentos comprobatórios atualizados, 

conforme Capítulo VII deste edital. 

VII – DOS DOCUMENTOS 

Para entrevista, o candidato deverá apresentar: 

Certificado ou diploma de conclusão, ou, alternativamente, declaração de matrícula e/ou 

manifestação formal de interesse em curso que habilite para o acompanhamento, apoio e suporte 

aos alunos elegíveis para a Educação Especial. 

VIII – DA ENTREVISTA 

A unidade escolar entrará em contato com os candidatos validados no BT para realização da 

entrevista presencial no período de 12 de maio de 2026 até 22 de maio de 2026, conduzida 

pelo Diretor Escolar e ou Diretor Escolar. 

A etapa de entrevista terá caráter eliminatório, com o objetivo de avaliar o perfil profissional e as 

competências necessárias ao desempenho da função de Agente de Organização Escolar, 

especialmente no acompanhamento de alunos elegíveis à Educação Especial. 

A avaliação será realizada com base nos seguintes critérios:  

a) Comprometimento com o Desenvolvimento e Bem-Estar do Estudante; 

b) Empatia, acolhimento e respeito à diversidade; 

c) Compromisso com a educação pública; 

d) Promoção da Inclusão no ambiente escolar; 

e) Promoção da autonomia e independência do estudante; 

f) Atuação ética, responsável e sigilosa; 

g) Comunicação Clara e Respeitosa e escuta ativa; 

h) Trabalho colaborativo com toda a equipe escolar; 

i) Equilíbrio emocional e capacidade de mediação de conflitos; 

j) Organização, responsabilidade, atenção a registros e cumprimento de protocolos; 



   
 

   
 

k) Iniciativa e busca por orientações técnicas quando necessário. 

A participação no processo não implica obrigatoriedade de aproveitamento por parte da unidade 

escolar, configurando mera expectativa de direito. 

XIX – DO RESULTADO  

O candidato selecionado será formalmente comunicado pelo Diretor Escolar.  

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar, por meio dos canais oficiais da URE ou 

da unidade escolar, todas as publicações referentes aos processos seletivos dos quais venha a 

participar. 

Não haverá alteração de vencimentos ou jornada para servidores com vínculo ativo, uma vez que 

as atividades são inerentes às atribuições do cargo de AOE. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2026 

 

Geandro de Oliveira 

Coordenador Geral – Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional Norte 2 


